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Proíbe  a  cobrança  de zona  azul  durante  a  pandemia  de

covid-19 nas vias e logradouros púb[icos, áreas especiais

para estacionamento por tempo limitado no Ivlunicípio de
Jacareí e dá outras providências.
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0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE JACAREI,  USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ

SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1°  Fica  proibida  a  cobrança  da  tarifa  de  zona  azul  nas

áreas  especiais  para  estacionamento  por tempo  limitado,  instituídas  nas  vias  e  logradouros

públicos do Munícipio de Jacareí, nos dias e horários nos quais o comércio não puder exercer

sua atividade in.tegralmente por determinação do Poder Executivo.

Parágrafo único. A proibição referida no caput vigorará até o

fim da pandemia de coronavírus.

Art.  2°  Esta  Lei terá  validade  entra  em  vigor na  data  de  sua

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara

publicação.

RODRIGO SALOMON
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JUSTIFICATIVA:

Submeto  à  apreciação  dos  Nobres  Vereadores  o  presente

projeto de lei,  que visa proibir a cobrança de zona azul,  durante a  pandemia de Covid-19,  no

município de Jacareí.

A  presente  propositura  é  fruto  dos  pedidos  da  população  e

principalmente, dos comerciantes de nossa cidade, que devido à crise econômica gerada pela

pandemia,  necessitam da retomada financeira e de {odo tipo de incentivo,  como por exemplo,

a não cobrança de zona azul.

Além  disso,  esse  projeto  abrange todas  as classificações  do

comércio,  ou  seja,  em  sua  integralidade,  pois,  mesmo  que  apenas  os  serviços  essenciais

estejam autorizados a funcionar,  não será permitida a cobrança de zona azul no município de

Jacareí.

Contamos com a compreensão e apoio dos Nobres Pares, bem

como,  com  a sensjbilidade do Governo Municipal  para que autorizem  a suspensão,  diante da

crise  que  enfrentamos  e  tome  providências  céleres  a  fim  de  garantir  o  enfren{amento  dos

desafios que se apresentam.

Diante  do  expos{o,  peço  mais  uma  vez  a  colaboração  e  o

entendimento dos Senhores Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara e Jacareí,  10 de junho de 2021.
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